
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERIMENTO N° 740/2020

Congratulações à EMEI Leonel de Moura
Brizola pela passagem de seu sexto aniversário.

Considerando que a EMEI Leonel de Moura Brizola completa, neste mês de
setembro, seu sexto aniversário.

Considerando a competência da EMEI Leonel de Moura Brizola, sua direção,
educadores e funcionários, que trabalham com eficiência, levando formação, apoio e assistência
aos estudantes e à comunidade, sempre valorizando a família e a capacitação do ser humano,
com objetivo de transformar as pessoas para que elas possam transformar o mundo.

Considerando, enfim, todo o empenho, dedicação e profissionalismo, parabenizo
a escola, que se faz merecedora desta homenagem.

Dessa forma, requer-se que seja consignado em Ata Voto de Congratulações à
EMEI Leonel de Moura Brizola, e seja oficiado à homenageada, com as congratulações em
nome desta Casa Legislativa.

Novo Hamburgo, 10 de setembro de 2020.

Vereador Nor Boeno

Obs.: redação conforme original do autor.
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Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal W 31/98, de 19de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.18012004, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal W 2.31012011, de 08 de agosto de 2011)
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